
I
II

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEt - PLv 068 l2OO5
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PROTOCOLADO SOB Nols6b t2005

EM 4-l og-/Gz

EMENTA:

DA A DENOMINAçÂO DE PADRE ANTONIO

CARLOS CARVALHO LEITÃO A UMA VIA

PUBLICA DO MUNICIPIo

AÉ. í' - Fica denominada de PADRE ANToNlo CARVALHo LEITÃo uma via

pública do município de Rio Grande.

Justificativa

Em plenário

Rio Grande, 10 de agosto de 2005.
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VISTO

Prêsidente

Lí
o

)

a

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

:>
Delamar

PDT
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PROTOCOLADO SOB No_ l2OO5

EMII

EMENDA:

DA A DENOMINAçÃO DE PADRE ANTONIO

CARLOS CARVALHO LEIÃO A ATUAL

TRAVESSA 122 NO BOLAXA.

Art. í. - Fica denominada de PADRE ANTONIO CARVALHO LEIÃO a atual

Travessa 122, na localidade do Bolaxa' neste município

Aft.2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Em plenário

Presidente

der da úanbà

Delamar

do '5

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuem MUNIcIPAL Do Rlo GRANDE

Justificativa

Rio Grande, 10 de outubro de 2005.

VISTO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LE! . PLV I2OO5
ATA
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PROTOCOLADO SOB No- 12005

EMII

EMENTA:

DA A DENoÍullNAçÃo DE PADRE ANTONIO

CARLOS CARVALHO LEITÃO A ATUAL

TRAVESSA í22 NO BOLAXA.

Art'í".FicadenominadadePADREANToNloCARVALHoLE]TÂoaatual

Travessa 122, na localidade do Bolaxa, neste município

Art- 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Justificativa

Em plenário

,J

VISTO

Presidente

Lí

De

PD

Rio Grande, 10 de outubro de 2005'

ór



PODER JUDICIARIO
Registro Ciül das Pessoas Naturais

^A-z r_ôÍla

Sergio Machado Pinto
Oficial designado

Comarca do Rio Grande

CERTIDÃO DE ÓETTO

CERTIFICO que no liwo - C 20 à fls. 59vs sob o n.o 17.228 colrtsta o assento de

óbito de ANTÔNIÔ' ARLOS ÀPVÁI I{Ô I FITAô falecido(a) em ouatorze (14)

de Setembro de mil novecentos e noventa e cinco ( 1995) em Hosoital da Santa Casa.

local às 10:0O horas do sexo masculino- profrssão relieioso- cor l natural deste

Estado- domiciliad(a) nesta cidade. e residente nesta cidade- com 81 anos de idade,

estado civil solteto, filhda) de Joaquim de Carvalho Leitâo e de Clara Zanotta

Leitão.

Local de matrimônio: :
Nome do cônjuge: :
Foi declarante: Nilo Ballester Freitas

O atestado de óbito foi frmado pelo doutor Cedric Heitor Rodrizues Coelho que deu

como causa da morte Acidente vascular cerebral

Local do sepultamento: nesta cidâde

OBSERVAÇÔES: Não deixa bens.

O Referido é verdade e dou fe
Rio Grande, 08 de Setembro de 2005

Oficial

Reghbo Ci'rii 2' Z.tá Rio Gr:nds
rlsôrgíi Llachadr Pinia

OFICIÂ.L
úÍloíj:a llachedo F dísi7d c., Síve

óTR R IÀc o

GÉ?

Áivss
c ves

53r

A PRESENTE CERTDÃO SO E VALIDA SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS'

r.

ti

E-



t

Histórico da Vida do Padre Leitao

O padre Antônio Carlos Carvalho Leitao, nasceu na cidade de

Pelotas, a 12 de agosto de 19'14. Tendo sentido sua vocaçao para o
sacerdócio desde menino, ingressou no Seminário Nossa Senhora da

Conceiçao, em Sao Leopoldo, e Íoi ordenado padre no dia 7 de

dezembro de 1948, por intermédio de D. Vicente Scherer.
Exerceu ao longo de sua vida as mais diversas atividades, como

o magistério, a administraçao escolar, nos estados do Rio Grande do

Sul, §anta Catarina e Rio de Janeiro, com preferência a alunos

desamparados.
Foi Capelao da Santa Casa, em Porto Alegre e Diretor do Pré-

Seminário de Nova Trento, em Santa Catarina' Por longos anos

exerceu o cargo de procurador de dezenas de entidades religiosas,
junto ao Governo Federal, no atendimento a problemas financeiros'

Exerceu, também o cargo de Assistente Eclesiastico do Circulo

Operario Riograndino, em Rio Grande, e por 12 anos foi o paroco da

Paróquia da Santa Tereza, onde íicou ate í989, quando aos 75 anos

se aposentou. Mas mesmo com problemas de saúde ainda ficou como

Capelao do Asilo de Pobres e diretor do Apostolado da Oraçao, da

Diocese de Rio Grande.
Ao se aposentar foi residir no Bolaxa, na Travessa 122, onde

construiu uma pequena Capela, que até hoje é usada pelos morados

da localidade.
Durante a sua vida ainda foi escritor tendo publicado seis livros

O ouúo Cristo, Creio na vida etema, Em busca do tesouro' O rei

prisioneiro, Mamáe Clara e o Livro de Maria.
Faleceu em Rio Grande, no dia 14 de setembro de í995, aos 81

anos, sendo entenado no Cemitério Católico da Santa Casa'
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A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANIIE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFR{-ESTRTITURA E CIDADANIA.

INCONSTITUCIONAL

PARECER,Jí27
lrtu/>o'r'

PROCESSO...:.....-....:.:.........

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,
declara não haver impedimento a sua tramitação.

I

I CO

AN IMENTAL

I I INAD ADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este e o parecer desta Comissâo.

sala das Comissões, )b a" í«,oní$a de

Vice-Presidente

Secretário

I

b--200

Membro

)
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DÁ A DENOMINAÇÃO DE PADRE
ANTONIO CARLOS CARVALHO LEITAO A
UMA YIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO.

Art l'- Fica denominada de Padre Antonio Carvalho

Leitâo uma üa pública do município.

AÍ1.2"- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação'

(:AMA RA MUNIC|PAL
DORIO GRA

PRESIO

Rua Gêneral Vltorino, 441 - CEP 96200-310 - Fone: (531 3233-8500 - Fer: (531 3231'1786 - Rlo Gratrdê - Rfl
e-mall: cmrg@ camâÍa.riogratrde,rr.gov.bÍ sltc: wrs,camare'ÍlogÍaodê.rs'gov,bÍ

DOE ORGAOS, DOE §iANGIIE: SALVE VIDASI

VI
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Of. n. o l313/05
Proc. no 1566105

Rio Grande,0l de dezembro de 2005

Senhor Prefeito'

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encaÍrinhamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei no 068 em anexo, para sua

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje'
Sendo o que tiúamos Para o momento'

aproveitamos o ensejo para fenovar os protóstos de elevada estima e distinta

consideração.

Ver. Wilson B
^
rte Silva

Presidente

ANEXO: Dá a denominação de Padre Antônio Carlos Carvalho Leitâo a

uma üa Pública do municíPio'

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Rua General Vltorlro, 441 - cEP 96200-310 - Fone: (531 3233-8500 - Fer: í531 3231-17a6' Rio Graade ' RS
c-mait cmrg6camerâ,riogrande,rs.gov.br aitc: wvw.cÀmela.rlogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE §tllJtGIlE: SIILVE VIDAST

Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEiTURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 6.179, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2005

DÁ A DENoMINAÇÃo DE PADREaNrôMo caRr-os õÀníaínã r.irrÃo
A UMA VIA PÚBLICA DOMUMCÍPIO.

O PREFEITO MIINICIPAL DO RIO GRANDE, usando dasatribuições que lhe confere a I-ei Orgârúca em s;;;l, í";ro Uf, -^vra !ve' u§.u,r

. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lri:
arL 1" - Fica denominada de padre Antônio carros carvarho r.eitão umavia pública do município.

Art ? - Bta Iri enra em ügor na dara de sua publicação.

Gabinete do prefeito, 07 de dezembro de 2005.

lt\,
J4[,fIR

Prdetto

cc.: SMFÂJCU/pJlCSCyCMRc/pubticação

b
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S€asão
Tipo: Ordinária Número: 7772 Data-. 2ü11nOO5

Vot ç!o Soc,rt
NúÍneío: 1566/2q)5

TÍtulo: DA A DENOlrll,lACÂO OE PADRE ANTONIO CARLOS CARVALHO LEITAO A UMA Vl PUBLICA DO MUNICIPIO

Obgerv.:

Nome do PaÍlamentar Pârtido

CLAUOIO COSTA
DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

JAIR RIZZO FERREIRA
JOSÊ CLAUDINO ALVES SARAIVA
JULIO CESAR SILVA
JULIO CEZAR JORGE MARTINS
WILSON FURTADO

PT
PDT
PL
PMDB
PMDB
PCDOB
PPS

SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto
Secreto
SecÍeto
SecÍeto

Rêsultado
Sim: 7 Total: 7

Presirente

Náo 0

10 VrcÊ?rêsidente 2 \fic?íesirente 1 
o SecÍetáÍio ? SecÍêtário

V'LhF
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28il1112005 18:09:13 Sistema de VdaÉo Autoínatizeda - lmply Pá9.:1

ReletóÍio de VotaÉo Secreta

Abst.: 0


